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FROC. N." 1/1005/99

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAoN.O 4J5 /2001
2a CÂl\tIARA DE JULGANIENTO
SEssAo DE: 14/08/2001
PROCESSO N.o 1/1005/99 AUTO DE INFRAÇÃO N.o 1/199905072
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAl\.fENTO DE P INSTÂNCIA
RECORRIDO: F. A. SILVA CEREAIS
CONS. RELATOR; }~ERNji-NDOAÍRTON LOPES BARROCAS

E~1ENTA: iCI\tlS - CRÉDITO INDEVIDO -
Creditamento de pmdutos da cesta básica sem a redução
concedida por lei. Auto de Intração Nulo em virtude da
conclusão da fiscalizacão e ciência do auto de infração Ter. -
ocorrido ex1emporaneamente. Recurso de oficio. Decisão
unânime e de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Os agentes do fisco numa Profundidade Normal, constataram crédito
indevido praticado no exercício de 1996, por escriturar integralmente o crédito
referente às aquisições dos produtos da cesta básica.
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Os dispositivos legais intringidos foram: alt. 2 e 3, parágrafo único, do
Decreto 23.638/91, bem como as penalidades foram: a11. 767, II. "a" do
Decreto 21.219í91.

Em 1fi Instância o processo foi julgado nulo. Há recurso oficiaL

A Consultoria Tributália emitiu parecer recomendando a manutenção da
decisão singular .•....

A douta ProcuradOlia Geral do Estado referendou o citado parecer.

É o relatório.
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VOTO:
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Tratam os autos de creditamento indevido de produtos da cesta básica,
sem a redução concedida por lei, praticado no exercício de 1996.

o julgamento singular foi pela nulidade da ação fiscal.

De fato, confrontando a data inicial do Termo de Início de Fiscalizaç-ào
em 01/02/1999, com a data de postagem de aviso de recepção, em 07/04/99,
deduz-se que o prazo de 60 (sessenta) dias, determinado pelo parágrafiJ lI, do
artigo 821 do Decreto 21.569/97 foi ultrapassado, caracterizando a
extemporaneidade do ato praticado.

Nestes termos, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe
provimento no sentido de confirmar a decisão proferida em 1a Instância, peia
nulidade da ação fiscal, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado.

É o voto.



PROC. N.o 111005/99

DECISÃO:
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
CÉLlJLA DE JULGAlVIENTO DE r INSTANCIA e recorrido F. A.
SILVA CEREAIS,

Resolvem os membros da 2" Câmara, por unanimidade de votos e
em gl'au de preliminal', conhecer do recurso oficial, negar-lhe pro,imento
para confirlUal' a NULID AD E dedarada eUl 1a Instância, de acordo COlll
o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro
Antonio Luiz do Nascimento Neto.

SALA DAS SESSÕES DA 1ft Al\1ARA DE JULGAl\lENTO DO
CONSELHO DE RECIJRSOS TRL TTÁRIOS, em Fot1aleza, aos J) .de
agosto de 2.001.

Fco. Das Ch _... agão Albuquerque
CONSELHEIRO

\. lU o.- ~>- J- ~
Ub'J:atan Ferreira de A..udrade
PROCURADOR DO ESTADO
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